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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.306, DE 19 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.240, de 16 de julho de 2021, fica aberto crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 85.000,00 (oitenta 
e cinco mil reais) destinados a suplementação das 
seguintes dotações abaixo discriminadas, consignadas no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, 
a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.04. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

20.608.0210.2017.0000 Manutenção do Departamento de Agricultura e 
Pecuária

Ficha 73: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica		
                  R$ 30.000,00

18.609.0847.2018.0000 Manutenção do Departamento do Meio 
Ambiente

Ficha 79: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica		
                  R$ 28.000,00

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

15.452.0181.2020.0000 Manutenção da Limpeza Pública

Ficha 96: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica		
                  R$ 10.000,00

26.782.0260.2024.0000 Manutenção dos Serviços de Estradas de 
Rodagem

Ficha 118: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
	                  R$ 17.000,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
......................   R$ 85.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do superávit financeiro em virtude do resultado 

apurado no encerramento do exercício 2020.

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
1.144/2020 (LDO/2021) em conformidade com o presente 
crédito.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
julho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.307, DE 19 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.241, de 16 de julho de 2021, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) 
destinados a inclusão no orçamento vigente, ficha de 
despesa vinculada a categoria econômica cuja finalidade 
é “Material de Consumo”, na seguinte classificação 
orçamentária, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.07. Secretaria Municipal de Máquinas e Equipamentos Rodoviários

02.07.01 Departamento de Máquinas e Equipamentos Rodoviários

26.782.0261.2027.0000 Manutenção do Departamento de Máquinas e 
Equipamentos Rodoviários

Ficha 416: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
	                     R$ 1.000,00

(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 110.000)

TOTAL GERAL .........................................................................................
........................   R$ 1.000,00
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Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.06. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito Urbano

15.452.0181.2026.0000 Manutenção do Terminal Rodoviário

Ficha 126: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações				  
	                     R$ 1.000,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
........................   R$ 1.000,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0261 (Terminais 
Rodoviários), Atividade 2027 (Manutenção do 
Departamento de Máquinas e Equipamentos Rodoviários) 
e demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 
(PPA 2018/2021) e nº 1.144/2020 (LDO/2021) com o valor 
do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
julho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.308, DE 19 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre suplementação de 
crédito adicional especial e dá outras 
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.242, 
de 16 de julho de 2021, suplementa-se, na importância de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), crédito adicional especial 
criado pelo Decreto nº 2.190 de 21/01/2021, autorizado 
pela Lei Municipal nº 1.187 de 20/01/2021, na classificação 
orçamentária abaixo discriminada:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 363: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
	                  R$ 20.000,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
......................   R$ 20.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial da seguinte dotação orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.303.0120.2032.0000 Manutenção da Assistência Farmacêutica

Ficha 367: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
	                  R$ 20.000,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
......................   R$ 20.000,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a 
UBS), Atividade 2028 (Manutenção da Atenção Básica de 
Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 
906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 1.144/2020 (LDO/2021) 
com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
julho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.309, DE 19 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre suplementação de 
crédito adicional especial e dá outras 
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
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Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.243, 
de 16 de julho de 2021, suplementa-se, na importância de 
R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), crédito adicional 
especial criado pelo Decreto nº 2.228 de 17/03/2021, 
autorizado pela Lei Municipal nº 1.210 de 16/03/2021, na 
classificação orçamentária abaixo discriminada:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.302.0120.1048.0000 Aquisição de Equipamentos (Média e Alta 
Complexidade) – Convênio nº 01292/2019

Ficha 402: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente		
	                     R$ 8.600,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
........................   R$ 8.600,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.06. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito Urbano

15.452.0181.2026.0000 Manutenção do Terminal Rodoviário

Ficha 126: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações				  
	                     R$ 1.000,00

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.1047.0000 Aquisição de Equipamentos (Atenção Básica) – 
Convênio nº 01292/2019

Ficha 400: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente		
	                     R$ 6.900,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.365.0160.2050.0000 Manutenção da Creche Municipal – 0 a 3 Anos

Ficha 266: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita	                      R$    700,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
........................   R$ 8.600,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a 
UBS), Projeto 1048 (Aquisição de Equipamentos (Média e 
Alta Complexidade) – Convênio nº 01292/2019) e demais 
alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 
2018/2021) e nº 1.144/2020 (LDO/2021) com o valor do 
referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
julho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.310, DE 19 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.244, de 16 de julho de 2021, fica aberto crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 7.400,00 (sete mil e 
quatrocentos reais) destinados a suplementação da 
seguinte dotação abaixo discriminada, consignada no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, 
a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.304.0120.2033.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde

Ficha 178: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente		
	                     R$ 7.400,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
........................   R$ 7.400,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

04.122.0045.2009.0000 Manutenção do Departamento de Administração

Ficha 29: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita	                      R$ 2.000,00

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 146: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita	                      R$ 5.400,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
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........................   R$ 7.400,00

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
1.144/2020 (LDO/2021) em conformidade com o presente 
crédito.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
julho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.311, DE 19 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.245, de 16 de julho de 2021, fica aberto crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 15.200,00 (quinze 
mil e duzentos reais) destinados a suplementação das 
seguintes dotações abaixo discriminadas, consignadas no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, 
a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

15.452.0180.2019.0000 Manutenção do Departamento de Obras e 
Serviços Públicos

Ficha 91: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica		
                  R$   2.200,00

15.452.0181.2020.0000 Manutenção da Limpeza Pública

Ficha 95: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
	                  R$   8.000,00

26.782.0260.2024.0000 Manutenção dos Serviços de Estradas – SERMI

Ficha 115: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
	                  R$   5.000,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
......................   R$ 15.200,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

15.452.0181.2021.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins

Ficha 99: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica		
                  R$   5.000,00

15.452.0181.2022.0000 Manutenção da Iluminação Pública

Ficha 102: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
	                  R$   1.000,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.361.0150.2048.0000 Manutenção do Transporte Escolar

Ficha 242: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
	                  R$   9.200,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
......................   R$ 15.200,00

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
1.144/2020 (LDO/2021) em conformidade com o presente 
crédito.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
julho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portarias

PORTARIA Nº 045/2021/RH – de 19 de julho de 2021.
(Designa Servidor (a) Municipal e dá 
outras providências).
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ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

RESOLVE, DESIGNAR o Senhor EUDES VERAS 
GOMES, bibliotecário, portador do R.G. de nº 27.882.772-
X SSP/SP e devidamente inscrito no C.P.F. sob o nº 
184.600.828-06, para prestar serviços junto a Unidade do 
Departamento Estadual de Transito – Detran/SP, instalada 
neste Município, nos termos do Processo Detran-SP nº 
973.899/2017, Convenio nº 141/2017, em substituição 
a Renata Portilho Guarnieri da Silva, RG: 21.998.506-
6, CPF: 181.489.228-10, em virtude da mesma estar no 
período de 19/07/2021 a 28/07/2021, afastada de suas 
funções por licença saúde.

Esta Portaria entra em vigor nesta data e revogando-
se quaisquer disposições em contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
julho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– ELIANE SOUZA DE CARVALHO–

Diretorª de Departamento de Pessoal

PORTARIA Nº 2.566, DE 5 DE JULHO DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contratos).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 087/2021, firmado 
no dia 5 julho de 2021, junto a empresa BERMIMAQ-
COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP – 

CNPJ: 08.520.945/0001-46, e que tem como objeto a 
Contratação de empresa especializada no ramo para 
prestação de serviços de conserto mecânico do veículo 
“PÁ CARREGADEIRA – HYUNDAI – HL 740 – 7A”, 
com o fornecimento de peças/produtos, ferramentas/
equipamentos e mão de obra necessária, para atender 
o Setor de Agricultura e Pecuária do Município, com 
vencimento previsto para 4/8/2021, oriundo da Dispensa 
nº 031/2021.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. GILBERTO PEREIRA DE 
CAMARGOS – Portador do RG de nº 17.402.487 SSP/
SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-
95 – Matricula nº 953 – Chefe de Divisão de Compras de 
Materiais, como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 
E PELO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS 
E SERVIÇOS e GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO Nº 087/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 5 de 
julho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.567, DE 12 DE JULHO DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -
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CONSIDERANDO o Contrato nº 088/2021, firmado no 
dia 12 de julho de 2021, junto a empresa OURO TINTAS 
E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. – CNPJ: 
31.508.739/0001-32, que tem como objeto a Contratação 
de empresa especializada no ramo de Prestação de 
Serviços de Pintura civil em geral, para pintura da 
EMEI Professora Ilta Aparecida de Castro e da Creche 
Municipal Doracina Leonel de Moraes Teixeira, com 
fornecimento de Mão obra e equipamentos/ferramentas 
de pintura necessários, conforme Termo de Referência, 
com vencimento previsto para 11/10/2021, oriundo da 
Carta Convite nº 010/2021.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º ADRIANO PEREIRA DA 
SILVA – portador do RG de nº 30.988.247-3 SSP/SP e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 218.196.348-
76 – Matricula nº 1695 – Secretário Municipal de Obras 
e Serviços Públicos como RESPONSÁVEL PELA 
FISCALIZAÇÃO E PELO CONTROLE DE QUALIDADE 
DOS SERVIÇOS e GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO Nº 088/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 12 de 
julho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Demonstrativos de receitas e despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA
Rua Domingos S. Marques, 1345

46947396/0001-80 Ensino Exercício: 2021 Período: 01/04/2021  até  30/06/2021

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
485.052,00Impostos Próprios

9.497.294,82Transferências Constitucionais
9.982.346,82Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
2.495.586,71Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
1.303.887,32Transferências do Exercício

355,62Aplicações Financeiras
1.304.242,94Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
912.970,06Magistério - art.26 - mínimo 70%

1.173.818,65Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90%

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
476.536,89Recebidos no Exercício

0,00Saldo de Exer.Anteriores
476.536,89Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 2.635.653,64 26,40 % 2.500.181,78 25,05 % 2.397.909,45 24,02 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 1.118.475,54 85,76 % 1.118.475,54 85,76 % 1.066.847,40 81,80 %

Outras 226.617,76 17,38 % 187.461,05 14,37 % 177.622,76 13,62 %

Total 1.345.093,30 103,13 % 1.305.936,59 100,13 % 1.244.470,16 95,42 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Page 1 of 2Quadro Resumo da Aplicação Em Educação Receitas e Aplicações Mínimas  -  (Layout de acordo com Quadro 9 - AUDESP)  - Planilha - Versão 2021)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA
Rua Domingos S. Marques, 1345

46947396/0001-80 Ensino Exercício: 2021 Período: 01/04/2021  até  30/06/2021

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA

080.660.848-03

PREFEITO MUNICIPAL
CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA

CONTADORA

056.958.448-51

SILVIO JUNIOR DOS SANTOS ROQUE
TESOUREIRO

325.340.918-08

Page 2 of 2Quadro Resumo da Aplicação Em Educação Receitas e Aplicações Mínimas  -  (Layout de acordo com Quadro 9 - AUDESP)  - Planilha - Versão 2021)
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R$ Milhares

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS

PERIODO: Janeiro a Junho 2021/BIMESTRE  Maio - Junho
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Page 1 of 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (Art. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO ATUALIZADA
JAN A JUN

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

(a)

980.718,00 485.052,001- RECEITA DE IMPOSTOS
29.018,00 1.045,23  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

360.200,00 150.724,02  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI
361.500,00 219.604,27  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
230.000,00 113.678,48  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

16.970.000,00 9.497.294,822- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
9.800.000,00 5.399.372,01  2.1- Cota-Parte FPM
9.000.000,00 5.399.372,01    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea B

800.000,00 0,00    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea D e E
6.000.000,00 3.403.029,05  2.2- Cota-Parte ICMS

60.000,00 28.872,72  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação
360.000,00 21.301,82  2.4- Cota-Parte ITR
750.000,00 644.719,22  2.5- Cota-Parte IPVA

0,00 0,00  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro
0,00 0,00  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

17.950.718,00 9.982.346,823- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)
3.240.000,00 1.899.459,034 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))
1.253.679,50 596.127,745 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +

(2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO ATUALIZADA
(a) JAN A JUN

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 2.113.000,00 1.304.242,94
  6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.113.000,00 1.304.242,94
    6.1.1 - Principal 2.110.000,00 1.303.887,32
    6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 3.000,00 355,62
  6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00
    6.2.1 - Principal 0,00 0,00
    6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
  6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00
    6.3.1 - Principal 0,00 0,00
    6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4) -1.130.000,00 -595.571,71

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 9.708,62
  8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 9.708,62
  8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00
9 -  TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.313.951,56



Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
www.Indiaporã.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ 

												            Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Segunda-feira, 19 de julho de 2021 Página 11 de 22Ano VI | Edição nº 1031

R$ Milhares

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS

PERIODO: Janeiro a Junho 2021/BIMESTRE  Maio - Junho
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Page 2 of 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB JAN A JUN

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A JUN

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A JUN

(f)

10 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.879.346,21 1.158.821,75 1.158.821,75 1.107.193,61 0,00
  10.1 - Educação Infantil 886.000,00 530.249,22 530.249,22 506.303,15 0,00
    10.1.1 - Creche 515.000,00 295.134,05 295.134,05 283.853,30 0,00
    10.1.2 - Pré - Escola 371.000,00 235.115,17 235.115,17 222.449,85 0,00
  10.2 - Ensino Fundamental 993.346,21 628.572,53 628.572,53 600.890,46 0,00
11. OUTRAS DESPESAS 274.000,00 226.617,76 187.461,05 177.622,76 0,00
  11.1 - Educação Infantil 169.000,00 146.532,78 107.376,07 103.528,24 0,00
    11.1.1 - Creche 60.000,00 47.249,94 47.249,94 43.402,11 0,00
    11.1.2 - Pré - Escola 109.000,00 99.282,84 60.126,13 60.126,13 0,00
  11.2 - Ensino Fundamental 105.000,00 80.084,98 80.084,98 74.094,52 0,00
12. TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 2.153.346,21 1.385.439,51 1.346.282,80 1.284.816,37 0,00

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITA DO FUNDEB RECEBIDA NO EXERCÍCIO JAN A JUN
DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A JUN

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGARDESPESAS PAGAS
JAN A JUN

(f)

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO PROC.

(sem disponibilidade
de caixa) (h)

13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 1.118.475,54 1.118.475,54 1.066.847,40 0,00 0,00
14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.345.093,30 1.305.936,59 1.244.470,16 0,00 0,00
15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT aplicadas na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT aplicadas em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2 VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES (k)(i) (j)

% APLICADO
(l)

19 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 912.970,06 1.118.475,54 1.118.475,54 85,76
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00
21 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3 VALOR MÁX. PERMIT. VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE (o)(m) (n)

% NÃO APLICADO
(p)

22 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 130.424,29 -1.693,65 -1.693,65 -0,13

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020
Valor de Superávit

Permitido no Exercício
Valor não Aplicado

Anterior
(r) (u)

Quadrimestre
Após o 1º

Valor Aplicado

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)
No Exercício Anterior

Valor de Superávit
Aplicado até o 1º

Quadrimestre
Até o 1º Quadrimestre

Valor Aplicado

Que Intregará o Limite
Constitucional (t)(s)(q)

Valor Não
Aplicado

(v)

23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 40.346,21 0,00 0,00 -40.346,21
  23.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 40.346,21 0,00 0,00
  23.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 0,00 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS

PERIODO: Janeiro a Junho 2021/BIMESTRE  Maio - Junho
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Page 3 of 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS JAN A JUN

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A JUN

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A JUN

(f)
EXCETO FUNDEB 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

24. EDUCAÇÃO INFANTIL 628.300,00 214.828,31 170.782,28 155.985,36 0,00
  24.1 - Creche 304.300,00 111.290,44 87.030,58 79.100,50 0,00
  24.2 - Pré-escola 324.000,00 103.537,87 83.751,70 76.884,86 0,00
25. ENSINO FUNDAMENTAL 1.301.231,60 521.366,30 429.940,47 401.882,22 0,00
26. TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 1.929.531,60 736.194,61 600.722,75 557.867,58 0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS  (FUNDEB E RECEITAS DE IMPOSTOS) = (L14 (d ou e) + L26 (d ou e) + L23.1 (t)) 1.906.659,34
28. (-) RESULTADOS LÍQUIDOS DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) -595.571,71
29. (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS  = (L14h) 0,00
30. (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00
31. (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS  VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 0,00
32. TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 - (28 + 29 + 30 + 31)) 2.502.231,05

VALOR EXIGIDO
APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

VALOR APLICADO
(x) (w)

% APLICADO
(y)

33. APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 25,072.502.231,052.495.586,71

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE 
FINANCIAMENTO DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

RP LIQUIDADOSSALDO INICIAL

(z) (ab) (ad)

SALDO FINAL

(aa)

RP PAGOS RP CANCELADOS

(ac)

34 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 54.732,61 54.732,61 54.732,61 0,00 0,00
  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 38.801,97 38.801,97 38.801,97 0,00 0,00
  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 15.930,64 15.930,64 15.930,64 0,00 0,00
  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PERIODO: Janeiro a Junho 2021/BIMESTRE  Maio - Junho
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Page 4 of 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (a)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

Até o Bimestre (b)

35 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 395.724,00 243.766,14
  35.1 - Salário Educação 250.500,00 159.125,59
  35.2 - PDDE 0,00 0,00
  35.3 - PNAE 133.024,00 80.156,18
  35.4 - PNATE 12.200,00 4.484,37
  35.5 - Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00
36 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 230.500,00 315.613,80
37 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
38 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
39 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00
40 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39) 626.224,00 559.379,94

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
JAN A JUN

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A JUN

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A JUN

(f)
FINANCIAMENTO DO ENSINO

170.913,79 33.039,59 28.669,13 21.012,03 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL
81.037,32 15.394,61 13.095,81 9.222,22 0,00  41.1 - Creche
89.876,47 17.644,98 15.573,32 11.789,81 0,00  41.2 - Pré - Escola

551.027,85 385.018,26 147.226,86 134.796,97 0,0042 - Ensino Fundamental
395.002,00 128.762,26 105.074,97 93.140,65 0,0043 - Ensino Médio
186.000,00 131.142,07 18.395,60 18.395,60 0,0044 - Ensino Superior

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0045 - Ensino Profissional Não Integrado ao Ensino Regular
1.302.943,64 677.962,18 299.366,56 267.345,25 0,0046 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 45)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
JAN A JUN

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A JUN

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A JUN

(f)
FINANCIAMENTO DO ENSINO

47 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 5.229.853,45 2.799.374,21 2.246.150,02 2.109.807,11 0,00
  47.1 - Despesas Correntes 5.185.353,45 2.796.334,21 2.243.110,02 2.106.767,11 0,00
    47.1.1 - Pessoal Ativo 3.748.566,21 1.848.397,31 1.848.397,31 1.773.335,98 0,00
    47.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    47.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    47.1.4 - Outras Despesas Correntes 1.436.787,24 947.936,90 394.712,71 333.431,13 0,00
  47.2 - Despesas de Capital 44.500,00 3.040,00 3.040,00 3.040,00 0,00
    47.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    47.2.2 - Outras Despesas de Capital 44.500,00 3.040,00 3.040,00 3.040,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS

PERIODO: Janeiro a Junho 2021/BIMESTRE  Maio - Junho
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Page 5 of 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
48. DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 25.639,26 25.712,04
49. (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.304.242,94 159.125,59
50. (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.218.510,85 72.314,87
51. (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 111.371,35 112.522,76
52. (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
53. (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
54. (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 111.371,35 112.522,76

1) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2) Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício 
imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3) Caput do artigo 212 da CF/1988
4) Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6) Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Junho 2021/BIMESTRE  Maio - Junho

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a)
PREVISÃO

(%) (b/a)x100 Até o Bimestre (b)
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

980.718,00 49,46485.052,00980.718,00RECEITA DE IMPOSTOS (I)
29.018,00 3,601.045,2329.018,00  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
14.918,00 0,000,0014.918,00    IPTU
14.100,00 7,411.045,2314.100,00    Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

360.200,00 41,84150.724,02360.200,00  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
360.000,00 41,87150.724,02360.000,00    ITBI

200,00 0,000,00200,00    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI
361.500,00 60,75219.604,27361.500,00  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
350.000,00 62,60219.103,81350.000,00    ISS
11.500,00 4,35500,4611.500,00    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

230.000,00 49,43113.678,48230.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF
16.200.000,00 58,639.497.294,8216.200.000,00RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
9.000.000,00 59,995.399.372,019.000.000,00  Cota-Parte FPM

360.000,00 5,9221.301,82360.000,00  Cota-Parte ITR
750.000,00 85,96644.719,22750.000,00  Cota-Parte IPVA

6.000.000,00 56,723.403.029,056.000.000,00  Cota-Parte ICMS
60.000,00 48,1228.872,7260.000,00  Cota-Parte IPI-Exportação
30.000,00 0,000,0030.000,00  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
30.000,00 0,000,0030.000,00    Desoneração ICMS - LC 87/1996

0,00 0,000,000,00    Outras
17.180.718,00 58,109.982.346,8217.180.718,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Junho 2021/BIMESTRE  Maio - Junho

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE
( d )

ATÉ BIMESTRE
( e )

%
( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA %

( d/c ) x 100
INICIAL

DOTAÇÃO

( c )POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %
DESPESAS PAGAS

( g )

2.349.915,41 52,024.342.600,00 71,203.216.582,90 0,00ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.517.686,94 2.221.983,17 49,18
2.342.134,45 53,384.263.000,00 72,743.191.463,50 0,00  Despesas Correntes 4.387.292,86 2.215.082,65 50,49

7.780,96 5,9779.600,00 19,2625.119,40 0,00  Despesas de Capital 130.394,08 6.900,52 5,29
41.844,31 16,34262.491,08 35,1289.936,85 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 256.084,03 40.844,31 15,95
41.844,31 42,49128.491,08 91,3189.936,85 0,00  Despesas Correntes 98.491,08 40.844,31 41,47

0,00 0,00134.000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 157.592,95 0,00 0,00
43.737,61 42,46143.000,00 53,6955.304,21 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 103.000,00 24.081,42 23,38
43.737,61 42,46143.000,00 53,6955.304,21 0,00  Despesas Correntes 103.000,00 24.081,42 23,38

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
42.719,55 32,61136.100,00 37,8549.583,04 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 131.009,46 39.763,30 30,35
42.719,55 33,37133.100,00 38,7349.583,04 0,00  Despesas Correntes 128.009,46 39.763,30 31,06

0,00 0,003.000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 3.000,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

2.478.216,88 49,494.884.191,08 68,123.411.407,00 0,00TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.007.780,43 2.326.672,20 46,46

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS Despesas Liquidadas Despesas PagasDespesas Empenhadas

(f)(e)(d)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.411.407,00 2.326.672,202.478.216,88
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,000,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,000,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,000,00
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.411.407,00 2.326.672,202.478.216,88
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 0,00 0,001.497.352,02
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 0,00 0,00980.864,86
Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,000,00
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou %
da Lei Orgânica Municipal)

24,83



Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
www.Indiaporã.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ 

												            Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Segunda-feira, 19 de julho de 2021 Página 17 de 22Ano VI | Edição nº 1031

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Junho 2021/BIMESTRE  Maio - Junho

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas
(k)(j)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
(no Exercicio atual)

(h)

Saldo Final
(não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))

(i)

 NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO

 DOS RECURSOS VINCULADOS CONFOME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo inicial = XIXd) 0,00 0,000,000,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,000,000,00 0,00

cancelados

Total de RPTotal de RP a pagar
(t) cancelados ou além do limite e o total de RP

Diferença entre o valor aplicado

(o) = (n - m),

Valor aplicado em
ASPS no exercício Indevidamente no

RPNP Inscritos 
do limite mínimo

Valor aplicado além
pagos

Total de RP
RP no exercício
Total inscrito em

EXERCÍCIO DO EMPENHO  aplicação em ASPS
Valor Mínimo para 

( m ) ( n )
se < 0,

então (o) = 0

(p) no Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIVd)

Valor inscrito em RP
considerado no

Limite
(r) = (p - (o + q))

se < 0,
então (r) = (0)

(s) prescritos
(u) (v) = ((o + q) - u))

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00



Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
www.Indiaporã.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ 

												            Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Segunda-feira, 19 de julho de 2021 Página 18 de 22Ano VI | Edição nº 1031

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Junho 2021/BIMESTRE  Maio - Junho

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas
(z)(y)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(no Exercicio atual)

(w)

Saldo Final
(não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))

(x)CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,000,000,00 0,00
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo
final do demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,000,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) (%) (b/a)x100 

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 1.368.200,31 792.003,89 57,891.164.658,80
  Proveniente da União 1.311.314,31 768.983,33 58,641.111.658,80
  Proveniente dos Estados 56.886,00 23.020,56 40,4753.000,00
  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,000,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,000,00
OUTRAS RECEITAS (XXX) 4.000,00 2.611,72 65,294.000,00
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.372.200,31 794.615,61 57,911.168.658,80
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Junho 2021/BIMESTRE  Maio - Junho

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

( g )

DESPESAS PAGAS
%ATÉ BIMESTRE

( f ) ( f/c ) x 100
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITOS EM

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO ( c )

DOTAÇÃO
INICIAL

( d/c ) x 100
%ATUALIZADA

DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

( e/c ) x 100
%

( e )
ATÉ BIMESTRE

( d )
ATÉ BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA

51,56811.352,231.573.697,69ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 0,001.003.934,29 63,79827.302,28 56,94895.998,88
53,20806.934,231.516.901,60  Despesas Correntes 0,00982.635,94 64,78827.302,28 57,79876.645,53
7,784.418,0056.796,09  Despesas de Capital 0,0021.298,35 37,500,00 34,0819.353,35

36,24166.428,60459.187,50ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00306.097,50 66,66259.856,52 36,24166.428,60
53,56160.260,60299.213,50  Despesas Correntes 0,00299.213,50 100,00259.856,52 53,56160.260,60
3,866.168,00159.974,00  Despesas de Capital 0,006.884,00 4,300,00 3,866.168,00

25,5534.157,89133.681,51SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,0044.262,64 33,1119.100,00 31,6542.309,68
25,5534.157,89133.681,51  Despesas Correntes 0,0044.262,64 33,1119.100,00 31,6542.309,68
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

41,6144.647,52107.291,62VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,0059.421,40 55,3862.400,00 45,3448.642,47
41,6144.647,52107.291,62  Despesas Correntes 0,0059.421,40 55,3862.400,00 45,3448.642,47
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

46,471.056.586,242.273.858,32TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX)
= (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

0,001.413.715,83 62,171.168.658,80 50,721.153.379,63
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Junho 2021/BIMESTRE  Maio - Junho

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS
DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE
( d )

ATÉ BIMESTRE
( e )

%
( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA %

( d/c ) x 100
INICIAL

DOTAÇÃO

( c )E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %
DESPESAS PAGAS

( g )

3.245.914,29 53,295.169.902,28 69,294.220.517,19 0,00ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 6.091.384,63 3.033.335,40 49,80
208.272,91 29,12522.347,60 55,37396.034,35 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 715.271,53 207.272,91 28,98
86.047,29 36,36162.100,00 42,0799.566,85 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 236.681,51 58.239,31 24,61
91.362,02 38,34198.500,00 45,74109.004,44 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 238.301,08 84.410,82 35,42

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00

3.631.596,51 49,876.052.849,88 66,264.825.122,83 0,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 7.281.638,75 3.383.258,44 46,46
1.153.379,63 50,721.168.658,80 62,171.413.715,83 0,00(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros

entes)
2.273.858,32 1.056.586,24 46,47

2.478.216,88 49,494.884.191,08 68,123.411.407,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 5.007.780,43 2.326.672,20 46,46
1) Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4) Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5) Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6) No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Junho 2021/BIMESTRE  Maio - Junho
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

 - RECEITAS
 -   Previsão Inicial 22.200.000,00
 -   Previsão Atualizada 23.018.079,97
 -   Receitas Realizadas 11.817.444,16
 -   Déficit Orçamentário 0,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até o Bimestre

 - DESPESAS
 -   Dotação Inicial 22.200.000,00
 -   Créditos Adicionais 1.935.680,99
 -   Dotação Atualizada 24.135.680,99
 -   Despesas Empenhadas 14.086.351,23
 -   Despesas Liquidadas 10.841.146,65
 -   Despesas Pagas 9.959.956,43
 -   Superávit Orçamentário 976.297,51

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

 - Despesas Empenhadas 14.086.351,23
 - Despesas Liquidadas 10.841.146,65

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

 - Receita Corrente Líquida 23.559.508,93
 - Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 23.258.385,93
 - Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 23.258.385,93

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
 -   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
 -   Resultado Previdenciário 0,00
 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
 -   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
 -   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado até
o Bimestre

( b )

% em Relação
à Meta

(b/a)

Resultado Nominal - Acima da Linha 400.000,00 -209,61-838.439,93
Resultado Primário - Acima da Linha 143.000,00 779,331.114.445,68

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR
Inscrição SaldoCancelamento

Até o Bimestre
Pagamento

Até o Bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 282.515,76 0,00 278.377,55 4.138,21
  Poder Executivo 282.515,76 0,00 278.377,55 4.138,21
  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
  Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
  Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
  Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 1.005.384,83 14.400,05 802.880,14 188.104,64
  Poder Executivo 1.005.384,83 14.400,05 802.880,14 188.104,64
  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
  Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
  Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
  Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 1.287.900,59 14.400,05 1.081.257,69 192.242,85

Relatório Resumido da Execução Orçamentária



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

								      
Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
www.Indiaporã.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 19 de julho de 2021 Página 22 de 22Ano VI | Edição nº 1031

2 of 2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Junho 2021/BIMESTRE  Maio - Junho
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado
até o Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 2.502.231,05 25,0725,00
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 1.118.475,54 85,7670,00
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,0050,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 0,0015,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 833.370,59 989.081,75

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 30.000,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado
até o Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limite Constitucional Anual

% Aplicado até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 2.478.216,88 24,8315,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00
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